                                              
 LEI N° 1637/02 de 07 de Maio de 2002

AUTORIZA A CONCESSÃO DE ABONO AOS PROFESSORES MUNICIPAIS EFETIVOS E ACTs. DE 1a A 4a SÉRIES.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° -  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder um abono aos Professores Municipais Efetivos e Acts. de 1a a 4a Séries que trabalharam na Prefeitura no ano base de 2001, num total de R$ 18.451,02 (Dezoito Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Um Reais e Dois Centavos) que serão distribuídos da seguinte forma:

a) Efetivos com a carga horária de 20 horas semanais perceberão 26,62 (vinte e seis reais e sessenta e dois centavos) por mês efetivamente trabalhado.

b) Efetivos com carga horária de 40 horas semanais perceberão R$ 53,24 (cinqüenta e três reais e vinte e quatro centavos) por mês efetivamente trabalhado.

c) ACT com carga horária de 20 horas semanais perceberão 26,62 (vinte e seis reais e sessenta e dois centavos) por mês efetivamente trabalhado.

d) ACT com carga horária de 40 horas semanais perceberão R$ 53,24 (cinqüenta e três reais e vinte e quatro centavos) por mês efetivamente trabalhado.

Art. 2° - A despesa decorrente do abono de que trata o artigo 1º desta lei corre por conta do Orçamento Fiscal Vigente;

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bom Retiro, 07 de Maio de 2002.

JAIR JOSE FARIAS 

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
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MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
